
PORTARIA N.° 41.99 

“DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM JUNTO AO SERVIÇO D E 
VIGILÂNCIA DO MUNICÍPIO”  

HARDI MILTON EICKHOFF PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 
no DECRETO EXECUTIVO n° 168/99 de 29 de julho de 1999, o qual instituí a 
Vigilância Sanitária em Nova Ramada, DESIGNA par o cumprimento das atribuições 
pertinentes, conforme determina a legislação própria, os seguintes servidores 
municipais: SILVIA FELLIPE DE LIMA, como Coordenadora Técnica do Serviço de 
Vigilância Sanitária e DIRLEI BONA, como Fiscal Sanitário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 29 de julho de 1999. 
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